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CESG – CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE GUANAMBI LTDA 
CNPJ n 04.097.860/0001-46 

NIRE nº 29203389560 
 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
 
I. DATA, HORA E LOCAL: 01 de junho de 2020, às 15hrs, na Av. Pedro Felipe 
Duarte, nº. 4911, São Sebastião, Guanambi, BA, CEP 46.430-000 
 
II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do art. 1.072, §2º do Código Civil, em virtude da presença da 
unanimidade dos sócios, a saber: Pedro Gomes Duarte, Joselito Batista de Santana, 
Felipe Gabriel Duarte e Alexander William Lima Santana. 
 
III. INSTALAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA MESA: A reunião foi instalada em primeira 
convocação tendo em vista a presença dos sócios que representam a totalidade do 
capital social. Foram aclamados, como Presidente da Mesa, o Sr. Pedro Gomes 
Duarte e, como Secretário da Mesa, o Sr. Joselito Batista de Santana. 
 
IV. ORDEM DO DIA: 
 

(Item I) Deliberar sobre a transformação da CESG – CENTRO DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE GUANAMBI LTDA em sociedade anônima.  
 
(Item II) Deliberar sobre a aprovação da nova denominação da sociedade e 
do estatuto social.  
 
(Item III) Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria. 
 
(Item IV) Deliberar sobre o aumento de capital, mediante a emissão de 
62.000.000 (sessenta e dois milhões) novas ações ordinárias, de forma que o 
capital social fique majorado em R$62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de 
reais). O preço de emissão das novas ações foi de R$1,00 (um real) por ação. 
 
(Item V) Deliberar sobre a redação do art. 5º do estatuto social, caso aprovado 
o Item IV da ordem do dia. 
 

 
V. DELIBERAÇÕES: 
 

(Item I) Colocada em votação a matéria constante do item I da pauta, foi 
aprovada, por unanimidade, a transformação da CESG – CENTRO DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE GUANAMBI LTDA em sociedade anônima. A 
relação completa dos acionistas, com a indicação da quantidade de ações 
resultantes da transformação compõe o ANEXO I da presente ata. 
 
(Item II) Colocada em votação a matéria constante do item II da pauta, foram 
aprovados, pela unanimidade dos sócios: (i) a nova denominação da 
sociedade, qual seja, CESG – CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE 
GUANAMBI S/A; e, (ii) o estatuto social da companhia, que segue anexo e faz 
parte integrante da presente ata. 
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(Item III) Foram eleitos, para um mandato de 03 (três) anos a contar da 
presente data, os seguintes membros da Diretoria: 
 
(a) Pedro Gomes Duarte, nacionalidade brasileira, nascido em 16/11/1945, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF nº 461.014.978-
87, carteira de identidade nº 21.130.003-93, órgão expedidor Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, residente e domiciliado no(a) Av. 
Governador Nilo Coelho, nº. 5.415, Condomínio ECO SPA, Rua Quatro, casa 
129, São Sebastião, Guanambi, BA, CEP. 46.430-000, Brasil. 
 
(b) Joselito Batista de Santana, nacionalidade brasileira, nascido em 
19/03/1950, casado em comunhão universal de bens, empresário, CPF/MF nº 
049.313.785-87, carteira de identidade nº 0073783196, órgão expedidor 
secretaria de segurança pública - BA, residente e domiciliado no(a) Rua 
Vilazito Pires de Brito, nº. 356, apto. 201, Brindes, Guanambi, Bahia, CEP. 
46.430-000, Brasil. 
 
Os Diretores eleitos tomam posse mediante assinatura do termo de posse, nos 
termos do art. 149 da Lei nº 6.404/76 (ANEXO II).  
 
(Item IV) Colocada em votação a matéria constante do item IV da pauta, foi 
aprovado, por unanimidade, o aumento de capital mediante a emissão de 
62.000.000 (sessenta e dois milhões) novas ações ordinárias, de forma que o 
capital social fique majorado em R$62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de 
reais). O preço de emissão das novas ações foi de R$ 1,00 (um real) por ação. 
A integralização das ações se dará na forma do Boletim de Subscrição anexo 
à presente ata (ANEXO III). 
 
(Item V) Por unanimidade, os sócios, aprovaram a redação do art. 5º do 
estatuto social para comtemplar o aumento de capital social antes noticiado, 
nos seguintes termos:  
 

CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Artigo 5º. O capital social da companhia, totalmente subscrito, é de 
R$64.160.000,00 (sessenta e quatro milhões, cento e sessenta mil reais), 
representado por 64.160.000 (sessenta e quatro milhões, cento e sessenta mil) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.  
 
§1º. Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral 
da Companhia. 
 
§2º. A emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, 
bens e/ou créditos, far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, aplicando-se, 
quando couber, o disposto no art. 8° da Lei n° 6.404/76. 
 
§3º. As capitalizações com reservas e lucros serão feitas independentemente 
de aumento do número de ações. 
 
§4º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
 

O Estatuto Social consolidado segue anexo à presente ata (ANEXO IV). 
 
VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se de forma sumária a presente ata que, após lida e aprovada pela 
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unanimidade, vai assinada por todos os presentes, juntamente com: a relação 
completa dos acionistas, com a indicação da quantidade de ações resultantes da 
transformação (ANEXO I); o estatuto aprovado (ANEXO II), o boletim de subscrição 
(ANEXO III); e, os termos de posse dos Diretores eleitos (ANEXO IV). Esta ata é 
cópia fiel da ata lavrada no livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais da 
companhia. 
 

 
 

Pedro Gomes Duarte 
Presidente da Mesa e Acionista 

 

 
 

Joselito Batista de Santana 
Secretário da Mesa e Acionista 

 
 
 

Felipe Gabriel Duarte 
Acionista 

 

 
 

Alexander William Lima Santana 
Acionista 

 
 
 
Visto do advogado: 
Renata de Oliveira Coura Lima Ferreira - OAB/MG 163.547 
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ANEXO I 
 

RELAÇÃO COMPLETA DOS ACIONISTAS, COM A INDICAÇÃO DA QUANTIDADE DE AÇÕES 
RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO 

(IN Nº 35/2017 DO DREI) 
 

Acionistas Quantidade de Ações 
 
Pedro Gomes Duarte, nacionalidade brasileira, 
nascido em 16/11/1945, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, CPF/MF nº. 
461.014.978-87, Cédula De Identidade nº. 
21.130.003-93, órgão expedidor Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, residente 
e domiciliado no(a) Av. Governador Nilo Coelho, 
nº. 5.415, Condomínio ECO SPA, Rua Quatro, 
casa 129, São Sebastião, Guanambi, BA, CEP. 
46.430-000, Brasil. 
 

 
 
692. 928 (seiscentos e noventa e dois 
mil, novecentos e vinte e oito) ações. 

 
Joselito Batista De Santana, nacionalidade 
brasileira, nascido em 19/03/1950, casado em 
comunhão universal de bens, empresário, CPF/MF 
nº. 049.313.785-87, Cédula de Identidade nº. 
0073783196, órgão expedidor Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, residente 
e domiciliado no(a) Rua Vilazito Pires de Brito, nº. 
356, apto. 201, Brindes, Guanambi, Bahia, CEP. 
46.430-000, Brasil. 
 
 

 
 
692. 928 (seiscentos e noventa e dois 
mil, novecentos e vinte e oito) ações. 

 
Felipe Gabriel Duarte, nacionalidade brasileira, 
nascido Em 15/02/1973, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, CPF/MF nº. 
625.180.465-34, Cédula de Identidade nº. 
0485647702, órgão expedidor Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, residente 
e domiciliado no(a) Av. Governador Nilo Coelho, 
nº. 5.415, Condomínio ECO SPA, Rua Sete, casa 
65, São Sebastião, Guanambi, BA, CEP. 46.430-
000, Brasil. 
 

 
 
387.072 (trezentos e oitenta e sete mil, 
setenta e dois) ações. 

 
Alexander William Lima Santana, nacionalidade 
brasileira, nascido em 02/11/1978, casado em 
comunhão parcial de bens, administrador, CPF/MF 
nº. 782.926.545-34, Cédula de Identidade nº. 
0857780875, Órgão Expedidor Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, residente 
e domiciliado no(a) Rua Juscelino Gomes 
Cardoso, nº. 291, Brindes, Guanambi, Ba, CEP. 
46.430-000, Brasil. 
 
 

 
 
387.072 (trezentos e oitenta e sete mil, 
setenta e dois) ações. 

 
Total....................................................................... 2.160.000 (duas milhões, cento 
e sessenta mil) ações ordinárias nominativas  
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ANEXO II 
 

TERMO DE POSSE 
MEMBRO DA DIRETORIA 

 
Neste ato, Pedro Gomes Duarte, nacionalidade brasileira, nascido em 16/11/1945, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF nº 461.014.978-87, 
carteira de identidade nº 21.130.003-93, órgão expedidor Secretaria de Segurança 
Pública do Estado da Bahia, residente e domiciliado Av. Governador Nilo Coelho, 
nº. 5415, Condomínio ECO SPA, Rua Quatro, casa 129, São Sebastião, Guanambi, 
BA, CEP. 46.430-000, Brasil, toma posse como Diretor da CESG – CENTRO DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A, sociedade empresária inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.097.860/0001-46, com sede na cidade de Guanambi, Estado da 
Bahia, na Av. Pedro Felipe Duarte, nº. 4.911, São Sebastião, Guanambi, BA, CEP 
46.430-000, tendo em vista que foi eleito na Ata de Transformação realizada em 01 
de junho de 2020, para um mandato de 3 (três) anos a contar da presente data. O 
empossado declara aceitar a sua eleição e assume o compromisso de cumprir 
fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a Lei e com o 
Estatuto Social.  
 
O membro da Diretoria da Companhia ora empossado declara, ainda, sob as penas 
da lei: (i) que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da 
Lei nº 6.404/76; (ii) que atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 
§3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (iii) que não está incurso nas hipóteses previstas 
no § 1º do art. 1011 do Código Civil brasileiro; (iv) que não está incurso em crime 
que o impeça de exercer atividade mercantil ou em qualquer outro impedimento 
legal; (v) que manifesta sua concordância com as deliberações tomadas na Reunião 
de sócios realizada em 01 de junho de 2020; e, (vi) que não será devida 
remuneração aos membros da Diretoria que já sejam remunerados por outros 
cargos ou funções exercidos em prol da Companhia, de suas controladoras diretas 
ou indiretas, ou de sociedades coligadas/controladas. 
 

Guanambi (BA), 01 de junho de 2020. 
 
 

____________________________________ 
Pedro Gomes Duarte 
(Diretor Empossado) 
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ANEXO IV 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
CESG – CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE GUANAMBI S.A. 

CNPJ n 04.097.860/0001-46 
 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO. 
 
Artigo 1º. A denominação da Companhia é CESG – CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR DE GUANAMBI S/A, sociedade por ações, regendo-se pela lei das 
Sociedades por Ações, Lei 6.404/76, alterada pela Lei 10.303/01, e pelo presente 
Estatuto.  
 
Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro em Guanambi, no Estado da Bahia, na 
Av. Pedro Felipe Duarte, 4.911, São Sebastião, Guanambi, BA, CEP 46.430-000, 
ficando ressalvada a possibilidade de abrir agência, filiais e sucursais em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior, independentemente de reforma 
estatutária.  
 
Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 
CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 

 
Art. 4º - A companhia tem por objeto social educação superior - graduação e pós 
graduação; educação profissional de nível técnico; educação profissional de nível 
tecnológico; pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais; pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
pesquisa de mercado e de opinião pública. 
 

CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Artigo 5º. O capital social da companhia, totalmente subscrito, é de 
R$64.160.000,00 (sessenta e quatro milhões, cento e sessenta mil reais), 
representado por 64.160.000 (sessenta e quatro milhões, cento e sessenta mil) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.  
 
§1º. Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. 
 
§2º. A emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens 
e/ou créditos, far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, aplicando-se, quando 
couber, o disposto no art. 8° da Lei n° 6.404/76. 
 
§3º. As capitalizações com reservas e lucros serão feitas independentemente de 
aumento do número de ações. 
 
§4º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
 

CAPÍTULO IV – DA ALIENAÇÃO DE AÇÕES 
 
Artigo 6º. As ações em que se divide o capital social da Companhia são 
livremente transferíveis, a título oneroso ou gratuito, entre acionistas, entre os 
acionistas e seus descendentes, entre os acionistas e as pessoas jurídicas das quais 
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detenham o controle, entre os acionistas e as pessoas naturais que participam do 
seu quadro societário, entre os acionistas e seus herdeiros necessários ou 
sucessores (sociedade resultante, sociedade cindida e sociedade incorporadora) e 
entre os acionistas e a Companhia. 
 
§1º. Na hipótese de alienação de ações para terceiros que não se enquadram no 
caput desse artigo, deverá ser observado o direito de preferência dos acionistas, em 
igualdade de condições. 
 
§2º. Os acionistas terão direito de preferência, também, na subscrição de novas 
ações da Companhia. 
 
§3º. O acionista que tiver interesse em alienar total ou parcialmente suas ações 
da Companhia a terceiros que não se enquadram no caput desse artigo, deverá 
enviar prévia notificação aos demais acionistas, informando as condições em que 
foi proposta a alienação e concedendo aos demais acionistas o prazo de 30 (trinta) 
dias para manifestação acerca do exercício do direito de preferência na aquisição 
das ações, nas mesmas condições oferecidas ao terceiro. 
 
§4º. Decorrido o prazo fixado no parágrafo terceiro, sem qualquer manifestação 
dos demais acionistas, estará o acionista alienante autorizado a alienar suas ações 
ao terceiro, nas mesmas condições previstas na notificação enviada aos demais 
acionistas. 
 
§5º. Havendo mais de um acionista interessado em exercer o direito de 
preferência, o mesmo será concedido a cada acionista de acordo com a respectiva 
participação no capital da sociedade, excluída a participação do acionista vendedor 
e de eventuais desinteressados. 
 
§6º. O direito de preferência previsto nesta cláusula poderá ser exercido em 
relação a parte ou à totalidade das ações objeto da proposta de venda, sendo certo 
que, caso qualquer dos acionistas não exerça o direito de preferência com relação a 
parte ou totalidade das ações a ele prioritariamente ofertadas com base no §3º 
acima, poderão os outros acionistas adquirir também tais sobras, além das demais 
ações sujeitas prioritariamente ao direito de preferência destes acionistas. 
 
§7º. A alienação das ações a terceiros que não se enquadram no caput desse 
artigo deverá ser concluída no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado do 
término do prazo para exercício do direito de preferência pelos demais acionistas; 
caso contrário, deverá ser reiniciado o procedimento previsto no parágrafo segundo 
deste artigo 7º. 
 
§8º. O direito de preferência previsto no §3º não poderá ser cedido a terceiros. 
 

CAPÍTULO V - ASSEMBLEIA GERAL 
 
Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as 
matérias constantes do artigo 132 da Lei n. º 6.404/76; e (ii) extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. 
 
§1º. A Assembleia Geral será convocada pela diretoria ou nas demais hipóteses 
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previstas em lei, sendo considerada regular, independentemente das formalidades 
de convocação, a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 
 
§2º. A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente da companhia 
ou, em sua ausência, por um acionista ou advogado escolhido entre os presentes, 
o qual convidará outro acionista administrador ou advogado para secretário. 
 
§3º.  Os acionistas poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador 
da Companhia ou advogado. 
 
Artigo 8º. A assembleia geral, além das atribuições que lhe são conferidas por 
força de lei, tem competência para deliberar sobre as seguintes matérias: 
 

I – reformar o estatuto social, inclusive no que tange a alteração do objeto 
social e da denominação da companhia; 
 
II – eleger, ou destituir, a qualquer tempo, os diretores e os conselheiros 
fiscais da companhia, fixando-lhes a remuneração sendo que, em caso 
de impasse quanto ao valor, a remuneração mínima será a vigente, 
corrigida anualmente pelo INPC; 
 
III – tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras por eles apresentadas e a destinação dos 
resultados; 
 
IV – autorizar a emissão de debêntures; 
 
V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120); 
 
VI – deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer 
para a formação do capital social; 
 
VII – autorizar a emissão de partes beneficiárias; 
 
VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da 
companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e 
julgar-lhes as contas; 
 
IX – autorizar os administradores a confessar falência e pedir 
recuperação judicial; 
 
X – alterar a estrutura, funções e número dos membros que compõem a 
administração da companhia; 
 
XI – alterar a política de dividendos da companhia; 
 
XII – alterar os direitos, preferências ou vantagens atribuídos às ações 
de emissão da companhia; 
 
XIII – criar novas classes de ações, emissão de novas ações sem 
guardar proporção com as demais espécies e classes existentes; 
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XIV – deliberar sobre a redução de capital, amortizações e/ou resgate de 
ações, criação de partes beneficiárias e a outorga de opções de compra 
de ações (stock options) na companhia; 
 
XV – deliberar sobre a alteração das práticas contábeis da companhia, 
salvo se exigido por lei; 
 
XVI – deliberar sobre a autorização para aquisição de ações de emissão 
da companhia para fins de cancelamento, permanência em tesouraria ou 
posterior alienação, bem como propostas de resgate ou amortização de 
ações de emissão da companhia; 
 
XVII – realizar qualquer aumento de capital da companhia ou qualquer 
transação que resulte ou possa resultar, direta ou indiretamente, em 
diluição da participação societária da controladora; 
 
XVIII – realização, pela companhia e/ou controladas ou coligadas, de 
qualquer novo negócio com suas partes relacionadas; 
 
XIX – aquisição, constituição e alienação de sociedade, alienação ou 
oneração de bens do ativo permanente da companhia, que em um 
mesmo exercício social, superem 10% (dez por cento) do seu patrimônio 
líquido, apurado conforme suas demonstrações financeiras auditadas 
e/ou revisadas, por seus auditores independentes, relativas 
obrigatoriamente ao último trimestre calendário (ou o trimestre calendário 
anterior a este, exclusivamente caso o trimestre calendário 
imediatamente anterior à data do evento tenha se encerrado há menos 
de 60 (sessenta) dias da data do evento e os procedimentos de auditoria 
não tenham sido concluídos), por meio de operação isolada ou por meio 
de operações sucessivas, desdobradas ou análogas; e 
 
XX – deliberar sobre a celebração de contratos pela companhia cujo valor 
individualmente considerado ou cujo valor total (considerando-se para 
tanto, individualmente ou em conjunto, o valor da obrigação devido 
durante o prazo de cada contrato ou até a data de sua rescisão 
antecipada, o que ocorrer primeiro, somado a totalidade das multas e 
penalidades previstas dos contratos em questão, incluindo àquelas 
decorrentes de rescisão ou término antecipado do contrato) exceda 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sendo que, no caso de 
contratos locatícios, o valor do contrato será considerado como o 
resultado da multiplicação do valor mensal do aluguel por 12 (doze), 
acrescido de todas e quaisquer outras despesas ou multas, rescisórias 
ou não, contidas no contrato aplicado. 

 
 

CAPÍTULO VI - ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 9º. A Companhia será administrada por uma Diretoria. 
 
§1º. A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração 
dos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza, tendo em conta 
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suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e 
reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. 
 
§2º. Os diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 
de posse no livro próprio no prazo de 30 (trinta) dias imediatamente seguintes a sua 
eleição. 
 
§3º. Os diretores ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua 
gestão. 
 
Artigo 10º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 
(cinco) diretores, sem designação específica. A Diretoria será eleita pela Assembleia 
Geral, por chapa, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 
 
§1º. A cessação do exercício do cargo de diretor será averbada no registro 
competente, mediante requerimento apresentado no prazo de 10 (dez) dias da 
ocorrência. 
 
§2º. A posse dos novos diretores tem efeito de extinguir o mandato dos 
antecessores. 
 
§3º. Os diretores deverão se manter em seus cargos, ainda que vencidos os 
mandatos, até a eleição e investidura dos sucessores. 
 
Artigo 11º. A diretoria reunir-se-á, quando necessário, mediante convocação 
escrita de qualquer de seus membros. Para que possa se instalar e validamente 
deliberar, é necessária a presença de, pelo menos, a maioria dos diretores em 
exercício.  
 
§1º. A reunião poderá ser realizada por vídeo conferência e a sua convocação 
far-se-á mediante correspondência com aviso de recebimento enviada com pelo 
menos 02 (dois) dias de antecedência, dispensando-se esse prazo e o aviso escrito 
quando a diretoria se reunir com a presença ou a representação da totalidade de 
seus membros. 
 
§2º. As deliberações da diretoria, nas reuniões de Diretoria, serão tomadas por 
maioria de votos e serão registradas em ata no livro de atas da administração, 
prevalecendo o voto do Diretor-Presidente em caso de empate. 
 
§3º. Qualquer diretor poderá se fazer representar por outro diretor, mediante 
instrumento de procuração específico para essa finalidade, sendo então 
considerado presente à reunião. Também será considerado presente o diretor que 
enviar seu voto por escrito. 
 
§4º. Compete aos Diretores a gestão dos negócios sociais em geral e a prática 
de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, salvo aqueles atos que 
forem da competência da Assembleia de Acionistas ou Conselho Fiscal. 
 
§5º.  Compete ao Diretor Vice-Presidente a gestão e prática de todos os atos 
relativos ao ensino à distância. 
 
Artigo 12º - Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou 
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obrigação da sociedade serão obrigatoriamente assinados por: 
 

a) 02 (dois) diretores em conjunto; ou 
 
b) 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador, desde que 
investido de poderes especiais por outro diretor ou 02 (dois) 
procuradores, desde que investidos de poderes especiais por diretores 
distintos. 

 
Parágrafo único. As procurações outorgadas em nome da sociedade o serão 
sempre por 2 (dois) diretores, devendo especificar os poderes conferidos e terão 
sempre um período de validade limitado. 
 
Artigo 13º. Qualquer diretor, individualmente, poderá representar a companhia 
em juízo, ativa ou passivamente, conceder poderes a preposto e outorgar 
procuração com prazo indeterminado para fins judiciais. 
 
Parágrafo único. Em caso de vacância de cargo(s) na Diretoria, em virtude de 
morte de diretor, renúncia, destituição, incompatibilidade ou afins, deverá ser 
convocada uma Assembleia Geral para eleger o(s) novo(s) diretor(es). 
 
Artigo 14º. Os atos praticados em desconformidade ao estabelecido no presente 
Estatuto serão nulos e não obrigarão a Companhia. 
 
Parágrafo único. Todo e qualquer ato realizado por Diretores, procuradores ou 
empregados da Companhia que sejam estranhos aos objetivos e negócios da 
Companhia, são expressamente vedados, sendo nulos e sem efeito a menos que 
previamente autorizados pela Assembleia Geral. 

 
CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 15º.  A Companhia terá um Conselho Fiscal, que somente será instalado por 
deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, nas condições definidas no 
Capítulo XIII, da Lei nº 6.404/76, com as atribuições, competências, 
responsabilidades e deveres definidos no dispositivo legal supracitado. 
 
§1º. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros 
efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 
 
§2º.Após instalado, o Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário 
mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas 
deliberações. 

 
CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DIVIDENDOS 

 
Artigo 16º. O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual serão 
levantados o balanço geral e as demais demonstrações financeiras, com 
observância das prescrições legais. 
 
Artigo 17º. Depois de constituída a reserva legal prevista no Art. 193 da Lei nº 
6.404/76, a destinação da parcela remanescente do lucro líquido apurado ao fim de 
cada exercício social será, por proposta da administração, submetida à deliberação 
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da Assembleia Geral, observadas as disposições deste estatuto. 
 
Artigo 18º. O dividendo obrigatório será de 25% do lucro líquido, acrescido ou 
deduzido da importância destinada à constituição da reserva legal bem como da 
importância destinada à formação da reserva para contingências e reversão da 
mesma reserva formada em exercícios anteriores. 
 
Art. 19º. A Diretoria Executiva poderá determinar o levantamento de balanços 
em períodos inferiores ao período anual e declarar dividendos ou juros sobre capital 
próprio à conta do lucro apurado nesses balanços, bem como declará-los à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual 
ou intermediário. 
 

CAPÍTULO IX - ACORDOS DE ACIONISTAS 
 

Artigo 20º. Nos termos do artigo 118 nº da Lei 6.404/76, qualquer acordo de 
acionistas que estabeleça as condições de compra e venda de suas ações, o direito 
de preferência na compra das mesmas, o exercício do direito de voto ou outras 
avenças serão arquivados na sede da Companhia e averbados em seus livros de 
registro, devendo ser sempre observados pela Companhia e pelos acionistas 
signatários. 
 
Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos 
serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente 
averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Os administradores da 
Companhia zelarão pela observância desses acordos e os presidentes dos 
conclaves (assembleia geral) deverão declarar a invalidade do voto proferido pelo 
acionista ou administrador em contrariedade com os termos de tais acordos. 

 
CAPÍTULO X – DISSOLUÇÃO e DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 21º. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei, competindo à 
Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o 
Conselho Fiscal que deva funcionar durante o período, de acordo com o 
estabelecido nos termos da Lei nº 6.404/76, artigos 208 e seguintes. 
 

CAPÍTULO XI – FORO 
 

Art. 22º. Fica eleito o foro de Guanambi (BA) para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do presente Estatuto Social. 

 
Guanambi (BA), 01 de junho de 2020. 

 
Pedro Gomes Duarte 
Presidente da Mesa 

Joselito Batista de Santana 
Secretário da Mesa 

 
Visto da Advogada: Renata de Oliveira Coura Lima Ferreira - OAB/MG 163.547 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
I. DATA, HORA E LOCAL: 01 de julho de 2020, às 15hrs, na Av. Pedro Felipe 
Duarte, nº. 4911, São Sebastião, Guanambi, BA, CEP 46.430-000 
 
II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença da 
unanimidade dos acionistas, a saber: Pedro Gomes Duarte, Joselito Batista de 
Santana, Felipe Gabriel Duarte, Alexander William Lima Santana e Insegnare 
Educacional S/A, representada por seus Diretores Marcelo Battistella Bueno e André 
Tavares Andrade. 
 
III. INSTALAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA MESA: A reunião foi instalada em primeira 
convocação tendo em vista a presença dos acionistas que representam a totalidade 
do capital social. Foram aclamados, como Presidente da Mesa, o Sr. Pedro Gomes 
Duarte e, como Secretário da Mesa, o Sr. Joselito Batista de Santana. 
 
IV. ORDEM DO DIA: 
 

(Item I) Deliberar sobre o aumento de capital, com ágio de subscrição, 
mediante a emissão de 463.648 (quatrocentas e sessenta e três mil seiscentas 
e quarenta e oito) novas ações ordinárias, de forma que o capital social fique 
majorado em R$12.750.320,00 (doze milhões setecentos e cinquenta mil 
trezentos e vinte reais) e seja constituída uma reserva de capital, nos moldes 
do art. 182, parágrafo 1º, “a” da Lei 6.404/76, no valor de R$1.247.213,12 (um 
milhão duzentos e quarenta e sete mil duzentos e treze reais e doze 
centavos).O preço de emissão das novas ações foi de R$30,19 (trinta reais e 
dezenove centavos) por ação, sendo que R$27,50 (vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) deste valor será destinado ao capital social e R$2,69 (dois 
reais e sessenta e nove centavos) será destinado à reserva de capital. As 
novas ações serão subscritas e integralizadas das ações se dará em 
conformidade com o Boletim de Subscrição anexo à presente ata. 
 
(Item II) Deliberar sobre a redação do art. 5º do estatuto social, caso aprovado 
o Item I da ordem do dia. 
 
(Item III) Deliberar sobre a alteração do estatuto social, conforme proposta da 
Administração. 
 
(Item IV) Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 

 
V. DELIBERAÇÕES: 
 

(Item I) Colocada em votação a matéria constante do item I da pauta, foi 
aprovado, por unanimidade, o aumento de capital social, com ágio de 
subscrição, mediante a emissão de 463.648 (quatrocentas e sessenta e três 
mil seiscentas e quarenta e oito) novas ações ordinárias, de forma que o capital 
social fique majorado em R$12.750.320,00 (doze milhões setecentos e 
cinquenta mil trezentos e vinte reais) e seja constituída uma reserva de capital, 
nos moldes do art. 182, parágrafo 1º, “a” da Lei 6.404/76, no valor de 
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Insegnare Educacional S/A 

Representada por seus Diretores Marcelo Battistella Bueno e André Tavares 
Andrade  
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ANEXO II 
 
 

ESTATUTO SOCIAL DA  
CESG – CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE GUANAMBI S.A. 

CNPJ n 04.097.860/0001-46 
NIRE nº 29300038130 

 
CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO. 

 
Art. 1º - A denominação da Companhia é CESG – CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR DE GUANAMBI S.A. 
 
Art. 2º - A Companhia tem sua sede na Av. Pedro Felipe Duarte, nº. 4911, São 
Sebastião, Guanambi, BA, CEP 46.430-000 
 
Parágrafo único. A companhia pode abrir filiais, escritórios e estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação da Diretoria, 
independentemente de reforma estatutária. 
 
Art. 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 
 
Art. 4º - A companhia tem por objeto social educação superior - graduação e pós 
graduação; educação profissional de nível técnico; educação profissional de nível 
tecnológico; pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais; pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
pesquisa de mercado e de opinião pública. 
 
 
CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E DEMAIS VALORES MOBILIÁRIOS 
 
Artigo 5º. O capital social da companhia, totalmente subscrito, é de R$ 
16.931.510,00 (dezesseis milhões novecentos e trinta e um mil quinhentos e dez 
reais), representado por 4.644.838 (quatro milhões seiscentos e quarenta e quatro 
mil oitocentos e trinta e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
 
§1º. Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. 
 
§2º. A emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens 
e/ou créditos, far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, aplicando-se, quando 
couber, o disposto no art. 8° da Lei n° 6.404/76. 
 
§3º. As capitalizações com reservas e lucros serão feitas independentemente de 
aumento do número de ações. 
 
§4º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
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CAPÍTULO IV - DA ALIENAÇÃO DE AÇÕES 
 

Art. 6º - As ações em que se divide o capital social da Companhia não podem ser 
transferidas para quaisquer acionistas e/ou para terceiros sem a observância do 
direito de preferência aqui previsto. 
 
§ 1º. O acionista que tiver interesse em alienar total ou parcialmente suas ações da 
Companhia deverá enviar prévia notificação aos demais acionistas informando 
todas as condições em que proposta a alienação e concedendo aos demais 
acionistas o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação acerca do exercício do 
direito de preferência na aquisição das ações, nas mesmas e exatas condições 
oferecidas/ofertadas ao terceiro. 
 
§ 2º. Decorrido o prazo fixado no parágrafo segundo, sem qualquer manifestação 
dos demais acionistas, estará o acionista alienante autorizado a alienar suas ações 
ao terceiro, nas mesmas condições previstas na notificação enviada aos demais 
acionistas. 
 
§6º. Havendo mais de um acionista interessado em exercer o direito de preferência, 
o mesmo será concedido a cada acionista de acordo com a respectiva participação 
no capital da sociedade, excluída a participação do acionista vendedor. 
 
§7º. O direito de preferência previsto nesta cláusula poderá ser exercido em relação 
a parte ou à totalidade das ações objeto da proposta de venda, sendo certo que, 
caso qualquer dos acionistas não exerça o direito de preferência com relação a parte 
ou totalidade das ações a ele prioritariamente ofertadas com base no §1º acima, 
poderão os outros acionistas adquirir também tais sobras, além das demais ações 
sujeitas prioritariamente ao direito de preferência destes acionistas. 
 
§8º. A alienação das ações deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contado do término do prazo para exercício do direito de preferência pelos 
demais acionistas; caso contrário, deverá ser reiniciado o procedimento previsto no 
parágrafo segundo deste artigo 6º. 
 
§9º. Os acionistas terão direito de preferência, também, na subscrição de novas 
ações da Companhia. 

 
 

CAPÍTULO V – ASSEMBLEIA GERAL 
 

Art. 7º - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias 
constantes do artigo 132 da Lei n. º 6.404/76; e (ii) extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais ou a lei assim exigirem. 
 
§1º Além das hipóteses previstas em lei, as assembleias gerais serão convocadas 
por qualquer membro do Conselho de Administração, sendo considerada regular, 
independentemente das formalidades de convocação, a assembleia geral a que 
comparecerem todos os acionistas. 
 
§2º A assembleia geral será presidida por qualquer acionista da companhia ou por 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEsvEMky6GgnBXw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 46101497887-PEDRO GOMES DUARTE|62518046534-FELIPE GABRIEL DUARTE|77694813334-ANDRÉ TAVARES ANDRADE
17126644841-MARCELO BATTISTELLA BUENO|04931378587-JOSELITO BATISTA DE SANTANA|78292654534-ALEXANDER WILLIAM LIMA SANTANA

Anexo - Contrato Social (0696201)         SEI 19.09.02328.0013064/2023-65 / pg. 89



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98033767 em 19/01/2021
Protocolo 202918904 de 16/12/2020
Nome da empresa CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A NIRE 29300038130
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 31472304145619 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/01/2021

CESG – CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A 
CNPJ n 04.097.860/0001-46 

NIRE nº 29300038130 
 

8 
 

um advogado escolhido entre os presentes, o qual convidará um outro acionista ou 
outro advogado para secretário. 
 
§3º Os acionistas poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da 
Companhia ou advogado. 
 
Artigo 8º. A assembleia geral, além das atribuições que lhe são conferidas por 
força de lei, tem competência para deliberar sobre as seguintes matérias: 
 

I – reformar o estatuto social, inclusive no que tange a alteração do objeto 
social e da denominação da companhia; 
 
II – eleger, ou destituir, a qualquer tempo, os diretores e os conselheiros 
fiscais da companhia, fixando-lhes a remuneração sendo que, em caso 
de impasse quanto ao valor, a remuneração mínima será a vigente, 
corrigida anualmente pelo INPC; 
 
III – tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras por eles apresentadas e a destinação dos 
resultados; 
 
IV – autorizar a emissão de debêntures; 
 
V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120); 
 
VI – deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer 
para a formação do capital social; 
 
VII – autorizar a emissão de partes beneficiárias; 
 
VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da 
companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e 
julgar-lhes as contas; 
 
IX – autorizar os administradores a confessar falência e pedir 
recuperação judicial; 
 
X – alterar a estrutura, funções e número dos membros que compõem a 
administração da companhia; 
 
XI – alterar a política de dividendos da companhia; 
 
XII – alterar os direitos, preferências ou vantagens atribuídos às ações 
de emissão da companhia; 
 
XIII – criar novas classes de ações, emissão de novas ações sem 
guardar proporção com as demais espécies e classes existentes; 
 
XIV – deliberar sobre a redução de capital, amortizações e/ou resgate de 
ações, criação de partes beneficiárias e a outorga de opções de compra 
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de ações (stock options) na companhia; 
 
XV – deliberar sobre a alteração das práticas contábeis da companhia, 
salvo se exigido por lei; 
 
XVI – deliberar sobre a autorização para aquisição de ações de emissão 
da companhia para fins de cancelamento, permanência em tesouraria ou 
posterior alienação, bem como propostas de resgate ou amortização de 
ações de emissão da companhia; 
 
XVII – realizar qualquer aumento de capital da companhia ou qualquer 
transação que resulte ou possa resultar, direta ou indiretamente, em 
diluição da participação societária da controladora; 
 
XVIII – realização, pela companhia e/ou controladas ou coligadas, de 
qualquer novo negócio com suas partes relacionadas; 
 
XIX – aquisição, constituição e alienação de sociedade, alienação ou 
oneração de bens do ativo permanente da companhia, que em um 
mesmo exercício social, superem 10% (dez por cento) do seu patrimônio 
líquido, apurado conforme suas demonstrações financeiras auditadas 
e/ou revisadas, por seus auditores independentes, relativas 
obrigatoriamente ao último trimestre calendário (ou o trimestre calendário 
anterior a este, exclusivamente caso o trimestre calendário 
imediatamente anterior à data do evento tenha se encerrado há menos 
de 60 (sessenta) dias da data do evento e os procedimentos de auditoria 
não tenham sido concluídos), por meio de operação isolada ou por meio 
de operações sucessivas, desdobradas ou análogas; e 
 
XX – deliberar sobre a celebração de contratos pela companhia cujo valor 
individualmente considerado ou cujo valor total (considerando-se para 
tanto, individualmente ou em conjunto, o valor da obrigação devido 
durante o prazo de cada contrato ou até a data de sua rescisão 
antecipada, o que ocorrer primeiro, somado a totalidade das multas e 
penalidades previstas dos contratos em questão, incluindo àquelas 
decorrentes de rescisão ou término antecipado do contrato) exceda 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sendo que, no caso de 
contratos locatícios, o valor do contrato será considerado como o 
resultado da multiplicação do valor mensal do aluguel por 12 (doze), 
acrescido de todas e quaisquer outras despesas ou multas, rescisórias 
ou não, contidas no contrato aplicado. 

 
§1º As atas das Assembleias Gerais serão lavradas em sumário, na forma do §1º 
do art. 130 da Lei nº 6.404/76. 
 
§2º Em caso de exercício do direito de retirada previsto em lei, e exercido 
exclusivamente por acionista, o valor do reembolso das ações será calculado com 
base em um balanço especialmente realizado para esse fim, que observará o valor 
patrimonial das ações. O montante apurado deverá ser pago em 60 (sessenta) 
prestações mensais e sucessivas. 
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CAPÍTULO VI – ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 9º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por 
uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o 
presente Estatuto Social. 
 
§1º A assembleia geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos 
administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza, tendo em conta suas 
responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e 
reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. 
 
§2º A investidura nos cargos da administração far-se-á mediante a assinatura de 
Termo de Posse lavrado em livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem 
à sua eleição, ficando dispensada qualquer garantia para o exercício de suas 
funções. 
 
§3º A posse dos Administradores e dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, fica condicionada à assinatura de Termo de Posse, bem como ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
 
§4º Os Administradores poderão ser destituídos, a qualquer tempo, por deliberação 
dos acionistas que representem a maioria simples do capital social votante. 
 
§5º. Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso. 
 

Conselho de Administração 
 

Art. 10 - O Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) membros 
efetivos, sendo um deles denominado Presidente, residentes ou não no Brasil, todos 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato 
unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 
 
§1º Em caso de vacância do cargo, por falecimento, renúncia ou impedimento 
temporário ou permanente de Conselheiro, a Assembleia Geral será convocada 
para eleger os novos Conselheiros em até 5 dias da verificação da vacância. 
 
§2º As reuniões do Conselho serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração. As reuniões poderão ser realizadas por vídeo conferência e a sua 
convocação far-se-á mediante correspondência com aviso de recebimento enviada 
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência, dispensando-se esse prazo e o 
aviso escrito quando o Conselho de Administração se reunir com a presença ou a 
representação da totalidade de seus membros. 
 
§3º Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada 
regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. 
 
§4º As reuniões do Conselho de Administração instalar-se-ão com a presença da 
maioria de seus membros e serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
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Administração. 
 
§5º Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata em sumário, a qual deverá ser 
assinada pelo Presidente do Conselho ou seu substituto, e posteriormente transcrita 
no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. 
 
§6º Ficam dispensadas do arquivamento perante a Junta Comercial e publicação 
das atas das Reuniões do Conselho de Administração, salvo aquelas que 
contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. 
 
Art. 11 - Compete ao Conselho de Administração da Companhia, além dos poderes 
previstos em lei como de competência exclusiva:  
 
(i) fixar a orientação geral dos negócios da companhia; 
 
(ii) eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições; 
 
(iv) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis 
da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração, e quaisquer outros atos; 
 
(v) convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 
132; 
 
(vi) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; 
 
(vii) autorizar previamente novos contratos ou negócios jurídicos, cujo valor global 
supere R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
 
(viii) deliberar sobre a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de 
ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros. 
 
Parágrafo Único - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
por maioria dos votos de seus membros. Em caso de empate nas deliberações em 
reuniões do Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de 
Administração terá o voto de minerva. 
 
 

Diretoria 
 
Art. 12 - A Diretoria será composta por 03 (três) Diretores, eleitos pela maioria dos 
votos do Conselho de Administração, com mandato de 03 (três) anos, permitida a 
reeleição. 
 
§1º. A cessação do exercício do cargo de diretor será averbada no registro 
competente, mediante requerimento apresentado no prazo de 10 (dez) dias da 
ocorrência. 
 
§2º. A posse dos novos diretores tem efeito de extinguir o mandato dos 
antecessores. 
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§3º. Os diretores deverão se manter em seus cargos, ainda que vencidos os 
mandatos, até a eleição e investidura dos sucessores. 
 
Art. 13 - A diretoria reunir-se-á, quando necessário, mediante convocação escrita 
de qualquer de seus membros. Para que possa se instalar e validamente deliberar, 
é necessária a presença de, pelo menos, a maioria dos diretores em exercício.  
 
§1º A reunião poderá ser realizada por vídeo conferência e a sua convocação far-
se-á mediante correspondência com aviso de recebimento enviada com pelo menos 
02 (dois) dias de antecedência, dispensando-se esse prazo e o aviso escrito quando 
a diretoria se reunir com a presença ou a representação da totalidade de seus 
membros. 
 
§2º As deliberações da diretoria serão tomadas por maioria de votos e serão 
registradas em ata, na forma de sumário das deliberações, no livro de atas da 
administração. 
 
§3º Qualquer diretor poderá se fazer representar por outro diretor, mediante 
instrumento de procuração específico para essa finalidade, sendo então 
considerado presente à reunião. Também será considerado presente o diretor que 
enviar seu voto por escrito. 
 
§4º Compete aos Diretores a gestão dos negócios sociais em geral e a prática, para 
tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, salvo aqueles atos 
que estiverem na competência da Assembleia de Acionistas, para tanto dispondo, 
entre outros poderes, dos necessários para: 
 

a) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social e pelo cumprimento das 
deliberações tomadas nas assembleias dos sócios e nas suas próprias 
reuniões; 

b) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, podendo inclusive 
abrir, manter, operar e encerrar contas bancárias; 

c) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mesma 
natureza no tocante à administração da sociedade; 

d) distribuir entre os seus funcionários as funções de administração da 
sociedade; e 

e) outorgar mandatos em nome da sociedade, mediante autorização prévia da 
Assembleia Geral de Acionistas. 

 
Art. 14 - Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou obrigação 
da sociedade serão obrigatoriamente assinados por: 
 

a) 02 (dois) diretores em conjunto; ou 
 
b) 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador, desde que 
investido de poderes especiais por outro diretor; ou 02 (dois) 
procuradores, desde que investidos de poderes especiais por diretores 
distintos. 

 
Parágrafo único. As procurações outorgadas em nome da sociedade o serão 
sempre por 2 (dois) diretores, devendo especificar os poderes conferidos e terão 
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sempre um período de validade limitado. 
 
Art. 15 - Qualquer diretor, individualmente, poderá representar a companhia em 
juízo, ativa ou passivamente, conceder poderes a preposto e outorgar procuração 
com prazo indeterminado para fins judiciais. 
 
Art. 16 - É vedado à Diretoria, nos termos deste Estatuto Social, da lei ou de 
qualquer acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, praticar atos que 
dependam de prévia aprovação ou autorização da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração, antes de obtida a respectiva aprovação ou autorização. 
 
Art. 17 - Os atos praticados em desconformidade ao estabelecido no presente 
Estatuto serão nulos e não obrigarão a Companhia. 
 
Parágrafo único – Todo e qualquer ato realizado por Diretores, procuradores ou 
empregados da Companhia que sejam estranhos aos objetivos e negócios da 
Companhia, são expressamente vedados, sendo nulos e sem efeito a menos que 
previamente autorizados pela Assembleia Geral. 
 

 
CAPÍTULO VII – CONSELHO FISCAL 

 
Art. 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, que somente será instalado por 
deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, nas condições definidas no 
Capítulo XIII, da Lei nº 6.404/76, com as atribuições, competências, 
responsabilidades e deveres definidos no dispositivo legal supracitado. 
 
§1º O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 
 
§2º O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante 
convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. 
 
§3º O Conselho fiscal só funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a 
pedido de acionistas. 
 

 
CAPÍTULO VIII – EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DIVIDENDOS 

 
Art. 19 - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual serão levantados 
o balanço geral e as demais demonstrações financeiras, com observância das 
prescrições legais. 
 
§1º A Companhia poderá, levantando balanço semestral, declarar, por deliberação 
dos órgãos de administração, dividendo à conta do lucro apurado neste balanço. 
 
§2º A Companhia poderá levantar balanço e distribuir dividendos em períodos 
menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício 
social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 
182 da Lei 6.404/76. 
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§3º Os órgãos de administração possuem autorização para declarar dividendos 
intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral. 
 
Art. 20 - Do lucro líquido do exercício, antes de qualquer destinação, 5% (cinco por 
cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, que não excederá de 20% 
(vinte por cento) do capital social, destinada a assegurar a integridade do mesmo, e 
que somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital. 
 
Art. 21 - Depois de constituída a reserva legal prevista no art. 193 da Lei nº 6.404/76, 
a destinação da parcela remanescente do lucro líquido apurado ao fim de cada 
exercício social será, por proposta da administração, submetida à deliberação da 
Assembleia Geral, observadas as disposições do art. 19. 
 
Art. 22 - O dividendo obrigatório corresponderá a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido do respectivo exercício social, após a dedução dos valores destinados 
à constituição das reservas, desde que exista um caixa mínimo equivalente à soma 
de: (i) 4% da receita líquida anual como fundo para investimentos para o próximo 
exercício; (ii) valores necessários para quitação das parcelas vincendas de dívidas 
dos 4 (quatro) meses subsequentes à 01 de julho de 2020, bem como aquelas 
relativas  a férias e 13ºs salários dos colaboradores e (iii) um valor equivalente a 2 
(duas) vezes a folha de pagamentos mensal, com encargos, com o objetivo de cobrir 
as necessidades de capital de giro mínimo. 
 
§1º A Assembleia Geral, por decisão de maioria simples do capital votante, poderá 
alterar o dividendo obrigatório em um determinado exercício social ou deliberar 
sobre a retenção de todo o lucro. 
 
§2º O dividendo previsto neste estatuto não será obrigatório no exercício social em 
que for ele incompatível com a situação financeira da sociedade. 
 
 

CAPÍTULO IX - ACORDOS DE ACIONISTAS 
 

Art. 23 - Nos termos do artigo 118 nº da Lei 6.404/76, qualquer acordo de acionistas 
que estabeleça as condições de compra e venda de suas ações, o direito de 
preferência na compra das mesmas, o exercício do direito de voto ou outras avenças 
serão arquivados na sede da Companhia e averbados em seus livros de registro, 
devendo ser sempre observados pela Companhia e pelos acionistas signatários. 
 
Parágrafo único - As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos 
serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente 
averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Os administradores da 
Companhia zelarão pela observância desses acordos e os presidentes dos 
conclaves (assembleia geral e reunião do conselho de administração) deverão 
declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou administrador em 
contrariedade com os termos de tais acordos. 
 
 

CAPÍTULO X – DISSOLUÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 24 - A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei, competindo à 
Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o 
Conselho Fiscal que deva funcionar durante o período, de acordo com o 
estabelecido nos termos da Lei nº 6.404/76, artigos 208 e seguintes. 
 

 
CAPÍTULO XI – FORO 

 
Art. 25 - Fica eleito o foro de São Paulo (SP) para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do presente Estatuto Social. 

 
Guanambi (BA). 01 de julho de 2020. 

 
 

Pedro Gomes Duarte 
Presidente da Mesa e Acionista 

 

 
Joselito Batista de Santana 

Secretário da Mesa e Acionista 
 

 
Felipe Gabriel Duarte 

Acionista 
 

 
Alexander William Lima Santana 

Acionista 
 

 
Insegnare Educacional S/A 

Representada por seus Diretores Marcelo Battistella Bueno e André Tavares 
Andrade 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEsvEMky6GgnBXw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 46101497887-PEDRO GOMES DUARTE|62518046534-FELIPE GABRIEL DUARTE|77694813334-ANDRÉ TAVARES ANDRADE
17126644841-MARCELO BATTISTELLA BUENO|04931378587-JOSELITO BATISTA DE SANTANA|78292654534-ALEXANDER WILLIAM LIMA SANTANA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98033767 em 19/01/2021
Protocolo 202918904 de 16/12/2020
Nome da empresa CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A NIRE 29300038130
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 31472304145619 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/01/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/01/2021

202918904

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/A

PROTOCOLO 202918904 - 16/12/2020

ATO 007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29300038130
CNPJ 04.097.860/0001-46
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98033767 DE 19/01/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 19/01/2021

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: PEDRO GOMES DUARTE

Cpf: - JOSELITO BATISTA DE SANTANA

Cpf: - FELIPE GABRIEL DUARTE

Cpf:  - ALEXANDER WILLIAM LIMA SANTANA

Cpf: - ANDRÉ TAVARES ANDRADE

Cpf:  - MARCELO BATTISTELLA BUENO
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3 
 

 
André Tavares Andrade 

Conselheiro 
 

 
Alexandre Gabriel Duarte 

Conselheiro 

 
 

 Allan Denis Lima Santana 
Conselheiro 
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Autorização do curso de ADMINISTRAÇÃO 

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-
cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/MjAyMw==/c1b

85ea4d704f246bcced664fdaeddb6/QURNSU5JU1RSQcfDTw== 
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Autorização do curso de CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-
cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/MjAyMw==/c1b

85ea4d704f246bcced664fdaeddb6/Q0nKTkNJQVMgQ09OVMFCRUlT  
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Autorização do curso de DIREITO 

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-
cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/MjAyMw==/c1b

85ea4d704f246bcced664fdaeddb6/RElSRUlUTw==  
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Portaria nº 246, de 31 de maio de 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art.  1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas
Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos
ministrados nos endereços citados na planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS
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ANEXO (Autorização de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

18 201203039 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE
DINÂMICA DO VALE
DO PIRANGA

SESP SOCIEDADE
EDUCACIONAL SUPERIOR
DE PONTE NOVA LTDA

RUA G, Nº 205, QUADRA E,
PARAÍSO, PONTE NOVA/MG

19 201115178 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADES
INTEGRADAS DE
BAURU

ASSOCIACAO RANIERI DE
EDUCACAO E CULTURA
LTDA

RUA RODOLFINA DIAS
DOMINGUES, 11, QUINTA
RANIERI, JARDIM FERRAZ,
BAURU/SP

20 201210947 FISIOTERAPIA
(Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE MAX

PLANCK

INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE INDAIATUBA
LTDA

AVENIDA NOVE DE
DEZEMBRO, 460, JARDIM
PEDROSO, INDAIATUBA/SP

21 201117614 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE DE
TECNOLOGIA DE RIO
CLARO

IERC - INSTITUTO DE
ENSINO DE RIO CLARO E
REPRESENTACOES LTDA

RODOVIA WASHIGTON LUIZ
KM 173,3 - CHÁCARA LUSA -
CENTRO, S/N, KM 173,3,
CHÁCARA LUSA, RIO
CLARO/SP

22 201204768 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado) 100 (cem)

INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE FOZ DO
IGUAÇU

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
IGUACU "AEI"

AVENIDA PARANÁ, 3.695,
JARDIM CENTRAL, FOZ DO
IGUAÇU/PR

23 201210499

ENGENHARIA DE
CONTROLE E
AUTOMAÇÃO
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE BOA
VIAGEM

FBV - FACULDADE BOA
VIAGEM S.A.

AVENIDA JEAN EMILE FAVRE,
422, IMBIRIBEIRA,
RECIFE/PE

24 201200580
ENGENHARIA
MECÂNICA
(Bacharelado)

100 (cem)
FACULDADE
METROPOLITANA DE
MARABÁ

CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARABA
LTDA

ROD. BR 230 KM 05, 000,
NOVA MARABÁ, MARABÁ/PA

25 201114263
ARQUITETURA E
URBANISMO
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE SETE DE
SETEMBRO

EDUCADORA SETE DE
SETEMBRO LTDA

RUA ALMIRANTE
MAXIMIANO DA FONSECA,
1395, ENG. LUCIANO
CAVALCANTE,
FORTALEZA/CE

26 201209163
ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE
LUTERANA DO BRASIL

COMUNIDADE EVANGELICA
LUTERANA SAO PAULO -
CELSP

RUA ANTÔNIO DE
CARVALHO, S/N, ESQUINA
RS 401, CENTRO, SÃO
JERÔNIMO/RS

27 201110440 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE DE
CIÊNCIAS HUMANAS
DE OLINDA

ASSOCIACAO INSTRUTORA
MISSIONARIA

RODOVIA PE-15, S/N, KM 3,6,
OURO PRETO, OLINDA/PE

28 201208530
SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE UNA DE
CONTAGEM

MINAS GERAIS EDUCACAO
SA

AVENIDA JOÃO CESAR DE
OLIVEIRA, 6.620, BEATRIZ,
CONTAGEM/MG

29 201113498
ENGENHARIA
MECÂNICA
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE
MAURÍCIO DE NASSAU
DE JOÃO PESSOA

CENESUP - CENTRO
NACIONAL DE ENSINO
SUPERIOR LTDA

AVENIDA PRESIDENTE
EPITÁCIO PESSOA, 67,
ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB

30 201117765
ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

180 (cento e
oitenta)

FACULDADE PADRE
JOÃO BAGOZZI

CONGREGACAO DOS
OBLATOS DE SAO JOSE

RUA CAETANO MARCHESINI,
952, PORTÃO, CURITIBA/PR

31 201115488 NUTRIÇÃO
(Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SÃO

FIDELIS

SOCIEDADE DE EDUCACAO,
CULTURA E TECNOLOGIA
SAO FIDELIS S/S LTDA - ME

RUA EMYDIO MAIA SANTOS,
1035, FUNDOS COM RUA
JOÃO BATISTA MAIA, VILA
DOS COROADOS, SÃO
FIDÉLIS/RJ

32 201207116
CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS
(Bacharelado)

50
(cinquenta)

UNIVERSIDADE DE
CAXIAS DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE
DE CAXIAS DO SUL

RUA ALAMEDA JOÃO DAL
SASSO, 800, UNIVERSITÁRIO,
BENTO GONÇALVES/RS

33 201206508

COMUNICAÇÃO
SOCIAL -
PUBLICIDADE E
PROPAGANDA
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE
AMERICANA

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
AMERICANENSE

RUA JOAQUIM BOER, 733,
JARDIM LUCIENE,
AMERICANA/SP

34 201205119 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO

SUPERIOR DE ITAPIRA
CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES DE CAMPINAS

AVENIDA RIO BRANCO, 99,
CENTRO, ITAPIRA/SP

Portaria nº 246, de 31 de maio de 2013
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PORTARIA N° 353, DE 13 de abril de 2021.

 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da
Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do
anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso
ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA
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PORTARIA N° 110, DE 12 de maio de 2023.

 

 

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro
de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e
considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta
Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art.
10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no
endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

HELENA MARIA SANTANA SAMPAIO ANDERY
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ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro e-
MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

1 202016930 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Licenciatura)

40
(quarenta)

Centro de Ensino
Superior Riograndense
(18034)

SOCIEDADE EDUCACIONAL
SARANDI LTDA (CNPJ:
17000211000127)

RODOVIA GOVERNADOR
LEONEL DE MOURA
BRIZOLA, KM 138, CAMPUS
PRINCIPAL, LINHA BEIRA
CAMPO, SARANDI/RS

2 202109845 DIREITO (Bacharelado) 50
(cinquenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
ANHANGUERA DE
MARABÁ (4452)

CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARABA LTDA
(CNPJ: 07333953000110)

RODOVIA BR-230, 000,
METROPOLITANA - NOVA
SEDE, NOVA MARABÁ,
MARABÁ/PA

3 202002595
ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
ATENEU (2497)

SOCIEDADE EDUCACIONAL
EDICE PORTELA LTDA (CNPJ:
41548546000169)

RUA MANUEL ARRUDA, 70,
SEDE UNIATENEU,
MESSEJANA,
FORTALEZA/CE

4 202018201 DESIGN DE INTERIORES
(Tecnológico)

50
(cinquenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
CATHEDRAL (1952)

FACULDADE CATHEDRAL DE
ENSINO SUPERIOR DE
BARRA DO GARCAS (CNPJ:
03818726000124)

RUA ANTÔNIO FRANCISCO
CORTÊS - LADO ÍMPAR, S/N,
, LOTEAMENTO CIDADE
UNIVERSITÁRIA, BARRA DO
GARÇAS/MT

5 202018200 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 80 (oitenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
CATHEDRAL (1952)

FACULDADE CATHEDRAL DE
ENSINO SUPERIOR DE
BARRA DO GARCAS (CNPJ:
03818726000124)

RUA ANTÔNIO FRANCISCO
CORTÊS - LADO ÍMPAR, S/N,
, LOTEAMENTO CIDADE
UNIVERSITÁRIA, BARRA DO
GARÇAS/MT

6 202018202 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico)

75 (setenta e
cinco)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
CATHEDRAL (1952)

FACULDADE CATHEDRAL DE
ENSINO SUPERIOR DE
BARRA DO GARCAS (CNPJ:
03818726000124)

RUA ANTÔNIO FRANCISCO
CORTÊS - LADO ÍMPAR, S/N,
, LOTEAMENTO CIDADE
UNIVERSITÁRIA, BARRA DO
GARÇAS/MT

7 202110269
ARQUITETURA E
URBANISMO
(Bacharelado)

200
(duzentas)

Centro Universitário
CESUCA (3443)

CESUCA - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DE
CACHOEIRINHA LTDA (CNPJ:
05687481000179)

RUA SILVÉRIO MANOEL DA
SILVA, 160, , VILA
PRINCESA IZABEL,
CACHOEIRINHA/RS

8 202021679 BIOMEDICINA
(Bacharelado) 100 (cem) Centro Universitário

CESUCA (3443)

CESUCA - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DE
CACHOEIRINHA LTDA (CNPJ:
05687481000179)

RUA SILVÉRIO MANOEL DA
SILVA, 160, , VILA
PRINCESA IZABEL,
CACHOEIRINHA/RS

9 202119749 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado) 100 (cem) Centro Universitário

CESUCA (3443)

CESUCA - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DE
CACHOEIRINHA LTDA (CNPJ:
05687481000179)

RUA SILVÉRIO MANOEL DA
SILVA, 160, , VILA
PRINCESA IZABEL,
CACHOEIRINHA/RS

10 202110270 FISIOTERAPIA
(Bacharelado) 100 (cem) Centro Universitário

CESUCA (3443)

CESUCA - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DE
CACHOEIRINHA LTDA (CNPJ:
05687481000179)

RUA SILVÉRIO MANOEL DA
SILVA, 160, , VILA
PRINCESA IZABEL,
CACHOEIRINHA/RS

11 202021312 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) Centro Universitário
CESUCA (3443)

CESUCA - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DE
CACHOEIRINHA LTDA (CNPJ:
05687481000179)

RUA SILVÉRIO MANOEL DA
SILVA, 160, , VILA
PRINCESA IZABEL,
CACHOEIRINHA/RS

12 202021522 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado) 100 (cem)

Centro Universitário de
Ciências e
Empreendedorismo
(2067)

CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES DE SANTO
ANTONIO DE JESUS S/C - EPP
(CNPJ: 04696652000163)

PRAÇA DOUTOR RENATO
MACHADO, 10C, UNIDADE
SEDE, CENTRO, SANTO
ANTÔNIO DE JESUS/BA

13 202018296 JOGOS DIGITAIS
(Tecnológico)

200
(duzentas)

Centro Universitário de
Excelência Eniac (1892)

EDVAC SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA (CNPJ:
04167858000104)

RUA FORÇA PÚBLICA, 89, ,
CENTRO, GUARULHOS/SP

14 202016816
REDES DE
COMPUTADORES
(Tecnológico)

200
(duzentas)

Centro Universitário de
Excelência Eniac (1892)

EDVAC SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA (CNPJ:
04167858000104)

RUA FORÇA PÚBLICA, 89, ,
CENTRO, GUARULHOS/SP

15 202020441 ESTÉTICA E COSMÉTICA
(Tecnológico) 100 (cem) Centro Universitário de

Itapira Uniesi (1434)

CESC ENSINO SUPERIOR DE
CAMPINAS LTDA. (CNPJ:
59018614000143)

RODOVIA SP 147, KM 40,7,
1381, PRADOS, BAIRRO DOS
PRADOS, ITAPIRA/SP

16 202020442 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) Centro Universitário de
Itapira Uniesi (1434)

CESC ENSINO SUPERIOR DE
CAMPINAS LTDA. (CNPJ:
59018614000143)

RODOVIA SP 147, KM 40,7,
1381, PRADOS, BAIRRO DOS
PRADOS, ITAPIRA/SP
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ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro e-
MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

17 202119535 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem)
CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE
JALES (1224)

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
DE JALES (CNPJ:
50575976000160)

AVENIDA FRANCISCO
JALES, 1851, - DE 1354/1355
A 1998/1999, LOTEAMENTO
AVENIDA, JALES/SP

18 202110169 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Licenciatura) 60 (sessenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE
PATOS (3304)

CENTRO EDUCACIONAL DE
ENSINO SUPERIOR DE PATOS
LTDA (CNPJ:
19768173000182)

RUA HORÁCIO NÓBREGA,
S/N, BELO HORIZONTE,
PATOS/PB

19 202018198 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 300
(trezentas)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
DISTRITO FEDERAL
(518)

CENTRO DE ENSINO
UNIFICADO DO DISTRITO
FEDERAL LTDA (CNPJ:
00078220000138)

SEP - SUL EQ 704 / 904
CONJUNTO A, S/N,
CONJUNTO A, ASA SUL,
BRASÍLIA/DF

20 202018196
PUBLICIDADE E
PROPAGANDA
(Bacharelado)

200
(duzentas)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
DISTRITO FEDERAL
(518)

CENTRO DE ENSINO
UNIFICADO DO DISTRITO
FEDERAL LTDA (CNPJ:
00078220000138)

SEP - SUL EQ 704 / 904
CONJUNTO A, S/N,
CONJUNTO A, ASA SUL,
BRASÍLIA/DF

21 202109842 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA - IESB
(1060)

CESB - CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA (CNPJ:
00422333000109)

SGAS QUADRA 613/614 - AV.
L2 SUL, S/N, LOTES 97 E 98,
ASA SUL, BRASÍLIA/DF

22 202110364 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA - IESB
(1060)

CESB - CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA (CNPJ:
00422333000109)

QNN31, S/N, LOTE B,C,D &
E, CEILÂNDIA, BRASÍLIA/DF

23 202110318 DESIGN DE ANIMAÇÃO
(Tecnológico)

240
(duzentas e
quarenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA - IESB
(1060)

CESB - CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA (CNPJ:
00422333000109)

SGAS QUADRA 613/614 - AV.
L2 SUL, S/N, LOTES 97 E 98,
ASA SUL, BRASÍLIA/DF

24 202110816 FARMÁCIA (Bacharelado)
240

(duzentas e
quarenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA - IESB
(1060)

CESB - CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA (CNPJ:
00422333000109)

SGAS QUADRA 613/614 - AV.
L2 SUL, S/N, LOTES 97 E 98,
ASA SUL, BRASÍLIA/DF

25 202121169 FARMÁCIA (Bacharelado)
240

(duzentas e
quarenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA - IESB
(1060)

CESB - CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA (CNPJ:
00422333000109)

QNN31, S/N, LOTE B,C,D &
E, CEILÂNDIA, BRASÍLIA/DF

26 202110185 GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS (Tecnológico)

240
(duzentas e
quarenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA - IESB
(1060)

CESB - CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA (CNPJ:
00422333000109)

SGAS QUADRA 613/614 - AV.
L2 SUL, S/N, LOTES 97 E 98,
ASA SUL, BRASÍLIA/DF

27 202110155 GESTÃO PÚBLICA
(Tecnológico)

240
(duzentas e
quarenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR
DE BRASÍLIA - IESB
(1060)

CESB - CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA (CNPJ:
00422333000109)

SGAS QUADRA 613/614 - AV.
L2 SUL, S/N, LOTES 97 E 98,
ASA SUL, BRASÍLIA/DF

28 201929970 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem)
CENTRO
UNIVERSITÁRIO DO
NORTE (1422)

CENESUP - CENTRO
NACIONAL DE ENSINO
SUPERIOR LTDA (CNPJ:
05474470000100)

AVENIDA DJALMA BATISTA,
377, - ATÉ 434/435, NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS
(CHAPADA), MANAUS/AM
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ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro e-
MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

44 202020189
ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO
(Bacharelado)

170 (cento e
setenta)

Centro Universitário
Maurício de Nassau
Paulista (4118)

SER EDUCACIONAL S.A.
(CNPJ: 04986320000113)

AVENIDA SENADOR
SALGADO FILHO, S/N,
UNIDADE SEDE, CENTRO,
PAULISTA/PE

45 202003074

ENGENHARIA
AMBIENTAL E
SANITÁRIA
(Bacharelado)

200
(duzentas)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO
METROPOLITANO DA
AMAZÔNIA (4450)

INSTITUTO EURO-
AMERICANO DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA S.A.
(CNPJ: 37174034000102)

AVENIDA VISCONDE DE
SOUZA FRANCO, 72,
REDUTO, BELÉM/PA

46 202003511 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

155 (cento e
cinquenta e

cinco)

Centro Universitário
Salesiano (1494)

INSPETORIA SAO JOAO
BOSCO (CNPJ:
33583592000170)

AVENIDA VITÓRIA, 950, ,
FORTE SÃO JOÃO,
VITÓRIA/ES

47 202109572 FARMÁCIA (Bacharelado) 200
(duzentas)

Centro Universitário São
Lucas Porto Velho (1414)

CENTRO DE ENSINO SAO
LUCAS LTDA (CNPJ:
84596170000170)

RUA ALEXANDRE
GUIMARÃES, 1927, CAMPUS
- PORTO VELHO - AREAL,
AREAL, PORTO VELHO/RO

48 202110809 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado) 100 (cem)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO UNA
(344)

BRASIL EDUCACAO S/A
(CNPJ: 05648257000178)

AVENIDA AFONSO VAZ DE
MELO, 465, CAMPUS
UNATEC BARREIRO,
BARREIRO, BELO
HORIZONTE/MG

49 202119293
ENGENHARIA
MECÂNICA
(Bacharelado)

75 (setenta e
cinco)

Centro Universitário
UNA de Betim (14028)

BRASIL EDUCACAO S/A
(CNPJ: 05648257000178)

AVENIDA GOVERNADOR
VALADARES, 640, - DE 400 A
698 - LADO PAR, CENTRO,
BETIM/MG

50 202119956 GESTÃO DA QUALIDADE
(Tecnológico) 60 (sessenta)

Centro Universitário
UNA de Contagem
(4766)

BRASIL EDUCACAO S/A
(CNPJ: 05648257000178)

AVENIDA MARIA DA GLÓRIA
ROCHA, 175, , BITÁCULA OU
40 ALQUEIRES,
CONTAGEM/MG
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